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Atos Administrativos da Universidade – UFRN 

Colegiados Superiores – CS 

Conselho de Administração – CONSAD  

Câmara de Gestão de Pessoas – CGP 

Resolução nº 066/2019-CGP/CONSAD, de 10 de Outubro de 2019. 

 

Aprova o Plano de Desenvolvimento de Pessoas - 2020. 

 

 A PRESIDENTE DA CÂMARA DE GESTÃO DE PESSOAS DO CONSELHO DE 

ADMINISTRAÇÃO – CONSAD, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO 

NORTE, usando das atribuições que lhe confere a Resolução no 006/2015, de 19 de março de 

2015, publicada no Boletim de Serviço no 053/2015, de 23 de março de 2015. 

 CONSIDERANDO o que consta do processo no 23077.078714/2019-53. 

 

RESOLVE 

 

 Art. 1o Aprovar o Plano de Desenvolvimento de Pessoas – 2020, em consonância 

com o Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 2019, que dispõe sobre a Política Nacional de 

Desenvolvimento de Pessoas da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, 

e regulamenta dispositivos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, quanto a licenças e 

afastamentos para ações de desenvolvimento, Instrução Normativa 201 de 11 de setembro de 

2019, que dispõe sobre os critérios e procedimentos específicos para a implementação da 

Política Nacional de Desenvolvimento de Pessoas, de que trata o Decreto nº 9.991, de 28 de 

agosto de 2019, pelos órgãos integrantes do Sistema de Pessoal Civil da Administração 

Federal – SIPEC e RESOLUÇÃO No 025/2017-CONSAD, de 29 de junho de 2017, que 

Institui e regulamenta o Programa de Capacitação e Qualificação – PCQ dos servidores da 

Universidade Federal do Rio Grande do Norte – UFRN (Disponível em: 

https://progesp.ufrn.br/capacitacao>. 

 Art. 2o Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

(a) Mirian Dantas dos Santos – Presidente 

 

 

Gabinete do Reitor – GR 

Portaria Eletrônica nº 1855/2019-R, de 09 de Outubro de 2019. 

 

 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, 

usando da atribuição que lhe confere o artigo 23, do Estatuto da UFRN, de acordo com o Art. 

16 da Resolução nº 172/2010-CONSEPE, de 17/08/2010 e considerando o que consta do 

processo n.º 23077.062217/2019-33, 

 

RESOLVE 

 

 Conceder licença para capacitação, no período de 21 de outubro a 14 de novembro 

de 2019, a SALETE MARTINS ALVES, Professor Associado, matrícula nº 1481705, do 

Quadro de Pessoal da Universidade, lotado(a) na Escola de Ciências e Tecnologia (ECT), de 

acordo com o Decreto n.º 9.991, de 28 de agosto de 2019. 
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(a) José Daniel Diniz Melo – Reitor 

 

Portaria Eletrônica nº 1874/2019-R, de 11 de Outubro de 2019. 

 

 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, 

usando da atribuição que lhe confere o artigo 23, do Estatuto da UFRN, e considerando o que 

consta do processo nº. 23077.075292/2019-64 , 

 

RESOLVE 

 

 Exonerar, a pedido, da função de Coordenador de Avaliação e Consultoria, da 

Auditoria Interna, o(a) servidor(a) BRUNO JOSE PEREIRA SILVA, matrícula nº 1756546, 

Auditor, do Quadro de Pessoal da Universidade. 

 

(a) José Daniel Diniz Melo – Reitor 

 

Portaria Eletrônica nº 1877/2019-R, de 14 de Outubro de 2019. 

 

 O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE 

DO NORTE, no uso das atribuições inerentes ao cargo e da delegação de competência que 

lhe concede a Portaria MEC n.º 404, de 23.04.2009, 

 

RESOLVE 

 

 Autorizar o afastamento do país de LILIAN CARLA MUNEIRO, matrícula n.º 

1841870, Professora Associada do Departamento de Comunicação Social - CCHLA, para 

participar, como conferencista, do "Congreso Internacional de Mercadeo, Publicidad y Diseño 

CREATIVA", na cidade de Bucaramanga, na Colômbia, no período de 27.10.2019 a 

01.11.2019, inclusive trânsito, com ônus limitado, conforme processo n.º 

23077.076336/2019-73. 

 

(a) Hênio Ferreira de Miranda – Reitor em Exercício 

 

Portaria Eletrônica nº 1878/2019-R, de 14 de Outubro de 2019. 

 

 O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE 

DO NORTE, no uso das atribuições inerentes ao cargo e da delegação de competência que 

lhe concede a Portaria MEC n.º 404, de 23.04.2009, 

 

RESOLVE 

 

 Autorizar o afastamento do país de ALEXANDRO TEIXEIRA GOMES, matrícula 

n.º 1451653, Professor Adjunto do Departamento de Letras - CERES, para participar, com 

apresentação de trabalho, da 6ª Conferência Internacional Gramática & Texto Grato 2019, e 

participar de reuniões na Universidade Aberta, na Universidade Nova de Lisboa, na 

Universidade do Minho e na Universidade Lumière Lyon 2, nas cidades de Lisboa e Braga, 
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em Portugal, e na cidade de Lyon, na França, no período de 12.11.2019 a 28.11.2019, 

inclusive trânsito, com ônus para a UFRN, conforme processo n.º 23077.078740/2019-81. 

 

(a) Hênio Ferreira de Miranda – Reitor em Exercício 

 

Portaria Eletrônica nº 1879/2019-R, de 14 de Outubro de 2019. 

 

 O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE 

DO NORTE, usando da atribuição que lhe confere o artigo 23, do Estatuto da UFRN, e 

considerando ainda o que consta no processo nº 23077.079264/2019-16, 

 

RESOLVE 

 

 Relotar, na Secretaria de Governança Institucional/Procedimentos Disciplinares, o 

servidor PEDRO GUTEMBERG PINHEIRO DE SOUZA, Operador de Máquina Copiadora, 

matrícula n.º 0348704, do Quadro de Pessoal da Universidade. 

 

(a) Hênio Ferreira de Miranda – Reitor em Exercício 

 

 

Pró-Reitorias – PR 

Pró-Reitoria de Extensão Universitária – PROEX 

Coordenadoria de Ações Educacionais – CAE 

Portaria nº 004/2019-CAE/PROEX, 15 de Outubro de 2019. 

 

 O(A) COORDENADOR DO(A) PROEX - COORDENADORIA DE AÇÕES 

EDUCACIONAIS DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, 

no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

 Autorizar o afastamento no país de ROGERIO GOMES DE MELO, Matrícula: 

2106456, PROGRAMADOR VISUAL DO(A) PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO 

UNIVERSITÁRIA, para Para prestar colaboração temporária a instituições públicas de ensino 

e pesquisa, em RIO DO FOGO / RN, no período de 25 de Outubro de 2019 a 25 de Outubro 

de 2019, conforme solicitação de afastamento nº 6249/2019. 

 

(a) Dany Geraldo Kramer Cavalcanti E Silva – Coordenador 

 

 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas – PROGESP 

Diretoria de Atenção à Saúde do Servidor – DAS 

Portaria Eletrônica nº 018/2019-DAS/PROGESP, de 14 de Outubro de 2019. 

 

 O DIRETOR DE ATENÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR - DAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que 

lhe confere a Portaria nº 1.280/95 de 25 de outubro de 1995. 
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 CONSIDERANDO o que determina os artigos 4º e 5º do Decreto nº 97.458, de 

15/01/89; 

 CONSIDERANDO ainda o disposto nos artigos 68 e seguintes da Lei nº 8.112, de 

11/12/90, combinados com o artigo 12 da lei nº 8.270, de 17/12/91. 

 

RESOLVE 

 

 CONCEDER ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ao servidor abaixo relacionado 

na forma do respectivo processo: 

Processo: 23077.070210/2019-95 

Servidor: CLEBIA SANTOS DA SILVA 

Matrícula: 350495 

Cargo: AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

Lotação: DIRETORIA DE ATENÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR - 

DAS 

Vigência 04/09/2019 

Grau de Risco: MÉDIO 

Laudo: 26243.000-016/2018 

 

(a) Benedito Braz Baracho – Diretor 

 

Portaria Eletrônica nº 019/2019-DAS/PROGESP, de 15 de Outubro de 2019. 

 

 O DIRETOR DE ATENÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR - DAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que 

lhe confere a Portaria nº 497/2019-R, de 31 de maio de 2019. 

 

RESOLVE 

 

 Localizar a servidora AUREA NASCIMENTO DA SILVA, 

Matrícula: 1171678, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, exercendo suas 

atividades na Diretoria de Atenção à Saúde do Servidor, desde 17/07/2019, com carga horária 

de 40 horas semanais. 

  

Ambiente de trabalho: Coordenadoria de Vigilância Epidemiológica e Perícia em Saúde. 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES FREQ. TEMPO 

Prestar acolhimento ao servidor com sofrimento relacionado (ou 

não) ao trabalho para dar os devidos encaminhamentos; 

Semanal 2h 

Orientar e acompanhar a realização dos exames periódicos, 

emitir as guias para a realização dos exames adicionais, e 

orientar quanto ao preparo, laboratórios e clínicas responsáveis 

pela realização dos exames. 

Semanal 3h 

Executar, como parte da equipe multiprofissional de ações de 

promoção de saúde ocupacional, bem como assistir ao 

enfermeiro no acompanhamento do servidor que se encontre 

com seu processo de saúde-doença afetado e realizar os devidos 

encaminhamentos. 

Semanal 1h 
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Participar de campanhas entre os servidores da UFRN para a 

realização dos exames periódicos, realizar convocação 

excepcional à solicitação da Medicina do Trabalho e/ou Chefia 

Imediata 

Semanal 1h 

Atuar nos projetos de promoção à saúde e compor a equipe de 

promoção à saúde do SIASS, bem como participar das edições 

da “Tenda Social” (verificação PA, teste HGT, vacinação, 

distribuição de preservativo, orientações de saúde, entre outras). 

Semanal 2h 

Acompanhar como parte da equipe multiprofissional, os casos 

de restrição de atividades ao exercício profissional do servidor, 

realizar acolhimento desse profissional, escuta ao servidor e 

visita ao local de trabalho, se necessário. 

Semanal 2h 

Realizar atendimento de enfermagem dos servidores agendados 

com verificação dos sinais vitais, conferência de exames, 

verificação da situação vacinal, realizar vacinação ocupacional 

em servidores não-imunes conforme protocolo do Ministério da 

Saúde e registrar os dados em instrumento apropriado. 

Semanal 20h 

Proceder com as orientações de saúde aos servidores convocados 

presencialmente (ou por telefone), quanto aos preparos 

específicos de cada tipo de exame - laboratorial ou clínico. 

Semanal 2h 

Participar com integrante da equipe de saúde da execução e 

avaliação programas de prevenção de acidentes e de doenças 

profissionais e não profissionais. 

Semanal 2h 

Registrar dados estatísticos de acidentes e doenças profissionais. 

Acompanhar acidentes de serviços. 

Semanal 1h 

Acompanhar a equipe médica na realização de Exames 

Periódicos em outros setores (Campus Central ou Unidades 

Externas) procedendo à aferição de sinais vitais e se necessário 

vacinação 

Semanal 2h 

Assistir ao enfermeiro no acompanhamento do servidor que se 

encontre com seu processo de saúde-doença afetado, bem como 

realizar os devidos encaminhamentos. 

Semanal 2h 

 

(a) Benedito Braz Baracho – Diretor 

 

 

Centros Acadêmicos – CA 

Centro de Biociências – CB 

Departamento de Biofísica e Farmacologia – DBF 

Portaria Eletrônica nº 012/2019-DBF/CB, de 14 de Outubro de 2019. 

 

 O chefe do Departamento de Biofísica e Farmacologia, usando das atribuições que 

lhe confere a Portaria nº 1259/2018-R, publicada no D.O.U., seção 2, nº 130, de 09/07/2018,  

 

RESOLVE 

 

 Localizar a servidora Carla Rodrigues de Lima Silva, matrícula SIAPE nº 1831083, 

ocupante do cargo de Técnico de Laboratório em Bioanálises, Patologia Clínica ou Análises 
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Clínicas, exercendo suas atividades no Departamento de Biofísica e Farmacologia, desde 

16/12/2010, com carga horária semanal de 30 horas. 

 

Ambiente de trabalho: LABORATÓRIOS DE BIOFÍSICA / BIOTÉRIOS 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES FREQUÊNCIA TEMPO 

Preparo de soluções, peças e outros materiais de 

bancada manipulando reagentes químicos e 

farmacológicos;(vide anexo) *. 

D 1h/D (média) 

Montagem desmontagem de bancadas e 

experimentos reunindo equipamentos e material 

laboratorial de consumo utilizado em aulas 

práticas e em ensaios experimentais 

S 2h (média) 

Manipulação e processamento de amostras 

biológicas (de humanos e animais), separação de 

soro/plasma e confecção de lâminas para análises 

laboratoriais e execução de aulas práticas. 

S 3h (média) 

Auxílio no transporte e manejo de animais de 

laboratórios/biotério (ratos, camundongos e 

hamsters) para coleta de sangue e aplicação de 

fármacos. 

S 2h (média) 

Análise bioquímica e hematológica de amostras 

sanguíneas (animal e humano) utilizando métodos 

físico-químicos e equipamentos específicos. 

S 3h (média) 

Realizar desinfecção de bancadas e equipamentos 

bem como limpeza e esterilização de vidraria e 

instrumentos utilizados em ensaios experimentais 

e aulas práticas. 

S 3h (média) 

Manejo e gerenciamento de resíduos químicos* 

para descarte e recolhimento adequados de acordo 

com as normas do PROGIRES – DMA. 

S 2,5h 

Controle de estoque de material de consumo e 

reagentes*. 

S 2h 

Proceder à limpeza e conservação de instalações, 

equipamentos e materiais dos laboratórios. 

S 2,5h (média) 

Gerenciar o laboratório conjuntamente com o 

responsável pelo mesmo 

S 2,5h 

Auxiliar atividades de ensino, pesquisa e 

extensão. 

S 2,5h (média) 

OBS.: Frequência: Diária (D), Semanal (S) ou Mensal (M). O Tempo deve ser exposto em 

horas (h). 

 

(a) Carlos Antônio Barboza – Chefe 

 

Portaria Eletrônica nº 013/2019-DBF/CB, de 14 de Outubro de 2019. 

 

 O chefe do Departamento de Biofísica e Farmacologia, usando das atribuições que 

lhe confere a Portaria nº 1259/2018-R, publicada no D.O.U., seção 2, nº 130, de 09/07/2018,  
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RESOLVE 

 

 Localizar o servidor CÉSAR AUGUSTO TREVISAN BORDIGNON, matrícula 

SIAPE nº 1977614, ocupante do cargo de ASSISTENTE DE LABORATÓRIO, exercendo 

suas atividades no DEPARTAMENTO DE BIOFÍSICA E FARMACOLOGIA, desde 06 DE 

NOVEMBRO DE 2012, com carga horária semanal de 40 horas. 

 

Ambiente de trabalho: LABORATÓRIOS DE FARMACOLOGIA / BIOTÉRIOS. 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES FREQUÊNCIA TEMPO 

Preparo de soluções, peças e outros materiais de 

bancada manipulando reagentes químicos e 

farmacológicos; (vide anexo) *. 

D 1h (média) 

Montagem de bancadas e experimentos reunindo 

equipamentos e material laboratorial de consumo 

utilizado em aulas práticas e em ensaios 

experimentais 

S 1h (média) 

Manipulação e processamento de amostras 

biológicas (de humanos e animais), separação de 

soro/plasma e confecção de lâminas para análises 

laboratoriais e execução de aulas práticas. 

S 2h (média) 

Auxílio no transporte e manejo de animais de 

laboratórios/biotério (ratos, camundongos e 

hamsters) para coleta de sangue e aplicação de 

fármacos. 

S 1h (média) 

Análise bioquímica e hematológica de amostras 

sanguíneas (animal e humano) utilizando métodos 

físico-químicos e equipamentos específicos. 

S 18h (média) 

Realizar desinfecção de bancadas e equipamentos 

bem como limpeza e esterilização de vidraria e 

instrumentos utilizados em ensaios experimentais 

e aulas práticas. 

S 6h (média) 

Manejo e gerenciamento de resíduos químicos* 

para descarte e recolhimento adequados de acordo 

com as normas do PROGIRES – DMA. 

M 8h (média) 

Controle de estoque de material de consumo e 

reagentes*. 

M 2h (média) 

Proceder à limpeza e conservação de instalações, 

equipamentos e materiais dos laboratórios. 

S 2h (média) 

Gerenciar o laboratório conjuntamente com o 

responsável pelo mesmo 

M 2h (média) 

Auxiliar atividades de ensino, pesquisa e 

extensão. 

S 2h (média) 

OBS.: Frequência: Diária (D), Semanal (S) ou Mensal (M). O Tempo deve ser exposto em 

horas (h). 

 

(a) Carlos Antônio Barboza – Chefe 
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Centro de Ensino Superior do Seridó – CERES 

Portaria Eletrônica nº 049/2019-CERES, de 15 de Outubro de 2019. 

 

 A DIRETORA DO CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DO SERIDÓ DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que 

lhe confere a Portaria nº 579/2019-R, de 06/06/2019 - publicada no DOU nº 110, de 

10/06/2019, 

 CONSIDERANDO o Art. 4º, I, da Portaria nº 37/2017 - PROGESP, de 20 de janeiro 

de 2017; 

 CONSIDERANDO a Portaria nº 47/2017 - CERES, de 16 de junho de 2017, 

 

RESOLVE 

 

 Art. 1º Designar o servidor ÍCARO ARAÚJO, Auxiliar em Administração, matrícula 

SIAPE nº 1968496, como Gestor do Ponto Eletrônico, no âmbito do Centro de Ensino 

Superior do Seridó - Campus Caicó. 

 Art. 2º Revogar o Artigo 1º da Portaria nº 047/2017-CERES, que designou o servidor 

ANDRETTI DE LIMA DARI, Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 2398564, 

como Gestor do Ponto Eletrônico, no âmbito do Centro de Ensino Superior do Seridó - 

Campus Caicó. 

 Art. 3º Fazer publicar esta portaria em Boletim de Serviço. 

 

(a) Sandra Kelly De Araujo – Diretora 

 

Portaria nº 144/2019-CERES, de 15 de Outubro de 2019. 

 

 O(A) DIRETOR DE CENTRO DO(A) CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DO 

SERIDÓ DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

 Autorizar o afastamento no país de ANTONIO SEBASTIAO DE LIMA, Matrícula: 

3103532, ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO DO(A) ADMINISTRAÇÃO DO CERES 

- CAICÓ, para Para participar de eventos, no país, em NATAL / RN, no período de 30 de 

Outubro de 2019 a 01 de Novembro de 2019, conforme solicitação de afastamento nº 

6346/2019. 

 

(a) Sandra Kelly De Araujo – Diretora 

 

Coordenação do Curso de Matemática – CCM 

Edital nº 001/2019-CCM/CERES, de 14 de Outubro de 2019. 

 

ELEIÇÃO PARA VICE-COORDENADOR(A) DO CURSO DE MATEMÁTICA DO 

CERES/CAICÓ 
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A Comissão eleitoral, designada pela Portaria Eletrônica nº 09/2019-CCM/CERES, de 09 de 

outubro de 2019 e publicada no Boletim de Serviços da UFRN Nº 193, de 10 de outubro de 

2019, CONVOCA os professores e alunos vinculados ao Curso de Matemática do 

CERES/CAICÓ - UFRN, para eleição direta e secreta de Vice-Coordenador(a) do referido 

Curso, para complementação de mandato, nos termos do artigo 61, § 7º do Regimento Geral 

da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, atendendo-se às seguintes normas: 

  

I - DA INSCRIÇÃO DE CANDIDATOS 

 

 Art. 1º. São elegíveis ao cargo de Vice-Coordenador(a) do Curso de Matemática do 

CERES/Caicó os professores do quadro permanente da UFRN que estejam em regime de 

trabalho de quarenta horas ou de dedicação exclusiva, conforme determina o § 4º do art. 61 

do Regimento Geral da UFRN (com a redação dada pela Resolução no 13/2008, CONSUNI, 

de 01 de dezembro de 2008). 

  

Art. 2º. Os candidatos(as) devem requerer suas inscrições junto à Secretaria do Curso por 

meio da entrega do Formulário de inscrição (ANEXO 1). 

  

§1º. As inscrições serão feitas sob a forma de chapa, constando o nome do candidato(a) a 

Vice-Coordenador(a). 

  

§2º As inscrições deverão ser requeridas no período de 16 a 17 de outubro de 2019, das 16hs 

às 22hs na Sala da Secretaria do Curso. 

  

§3º A homologação das inscrições será feita pela Comissão Eleitoral em 18 de outubro de 

2019 em sessão a ser realizada na Sala dos Departamentos no Campus do CERES/Caicó. 

  

§4º Após a homologação das chapas fica aberto o período para propaganda eleitoral até às 

22hs do dia 23 de outubro. 

  

II - DOS ELEITORES 

  

Art. 2º. Estão habilitados a votar os professores do quadro permanente que compõem o corpo 

docente do Curso de Matemática do CERES/Caicó e os alunos regularmente matriculados no 

Curso. 

  

III - DA VOTAÇÃO 

  

Art. 3º. A eleição realizar-se-á virtualmente no dia 24 de outubro de 2019, no horário de 08hs 

às 21hs, no sistema SIGEleição, que pode ser acessado através do endereço 

https://sigeleicao.ufrn.br/, sendo a eleição intitulada “ELEIÇÃO PARA VICE-

COORDENADOR(A) DO CURSO DE MATEMÁTICA DO CERES/CAICÓ ” no sistema. 

  

IV - DA APURAÇÃO E PROCLAMAÇÃO DOS RESULTADOS 

  

Art. 4º. A apuração será realizada pela Comissão Eleitoral, no dia 25 de outubro de 2019, na 

sala das Coordenações dos Cursos de Graduação. 
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Art. 6º. A chapa vencedora será proclamada eleita pela Comissão Eleitoral, que deverá lavrar 

a Ata da Eleição e em seguida encaminhá-la à Coordenação do Curso de Matemática de 

CERES/Caicó para as devidas providências. 

  

V - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

  

Art. 7º. O registro de todo o processo eleitoral será feito em ata, que será assinada pelos 

membros da Comissão Eleitoral e, facultativamente, pelos candidatos. 

  

Art. 8º. Qualquer recurso ao resultado das eleições será encaminhado à Comissão Eleitoral, 

no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após a sua publicação no quadro de avisos do 

Prédio da Sala das Coordenações de Curso de Graduação/CERES. 

  

Art. 9º. Os casos omissos serão julgados pela Comissão Eleitoral, com base no Estatuto e 

Regimento da UFRN e na legislação em vigor. 

  

Caicó, 14 de outubro de 2019. 

   

  

PROF. DR. ADRIANO THIAGO LOPES BERNARDINO - PRESIDENTE 

MATRÍCULA 2492701 

   

ANTÔNIO SEBASTIÃO DE LIMA - MEMBRO 

MATRÍCULA 3103532 

   

CRISLLANY RAFAELA DA SILVA BRITO - MEMBRO 

MATRÍCULA 20180002690 

  

  

ANEXO 1 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

  

Eu, Professor(a) _____________________________, matrícula SIAPE 

nº __________, declaro à Comissão eleitoral deste pleito, que quero concorrer, à eleição de 

Vice-coordenador(a) do Curso de Matemática do CERES/ Caicó, no próximo dia 24 

de outubro de 2019. 

  

Caicó, _____de outubro de 2019. 

  

Para constar assino abaixo: 

  

  

___________________________________ 

Candidato(a) a Vice-coordenador(a) 

 

 

Centro de Ciências Humanas, Letras e Artes – CCHLA 

Departamento de Geografia – DGE 
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Portaria nº 071/2019-DGE/CCHLA, de 14 de Outubro de 2019. 

 

 O(A) CHEFE DE DEPARTAMENTO (SUBSTITUTO) DO(A) 

DEPARTAMENTO DE GEOGRAFIA/CCHLA DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

 Autorizar o afastamento no país de EUGENIA MARIA DANTAS, Matrícula: 

6350736, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) DEPARTAMENTO DE 

GEOGRAFIA/CCHLA, para Viagem a serviço, no país, em RECIFE / PE, no período de 08 

de Novembro de 2019 a 09 de Novembro de 2019, conforme solicitação de afastamento nº 

6087/2019. 

 

(a) Hugo Arruda De Morais – Chefe (Substituto) 

 

Portaria nº 072/2019-DGE/CCHLA, de 14 de Outubro de 2019. 

 

 O(A) CHEFE DE DEPARTAMENTO (SUBSTITUTO) DO(A) 

DEPARTAMENTO DE GEOGRAFIA/CCHLA DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

 Autorizar o afastamento no país de EUGENIA MARIA DANTAS, Matrícula: 

6350736, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) DEPARTAMENTO DE 

GEOGRAFIA/CCHLA, para Para participar de eventos, no país, em CAICÓ / RN, no período 

de 26 de Novembro de 2019 a 28 de Novembro de 2019, conforme solicitação de afastamento 

nº 6086/2019. 

 

(a) Hugo Arruda De Morais – Chefe (Substituto) 

 

Portaria nº 073/2019-DGE/CCHLA, de 14 de Outubro de 2019. 

 

 O(A) CHEFE DE DEPARTAMENTO (SUBSTITUTO) DO(A) 

DEPARTAMENTO DE GEOGRAFIA/CCHLA DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

 Autorizar o afastamento no país de JUSSUER JOSE SOARES BALBINO, Matrícula: 

1676486, ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO DO(A) DEPARTAMENTO DE 

GEOGRAFIA/CCHLA, para Para desenvolver projetos de cooperação científica, cultural ou 

tecnológica, no país, em EQUADOR / RN, no período de 21 de Novembro de 2019 a 23 de 

Novembro de 2019, conforme solicitação de afastamento nº 6290/2019. 

 

(a) Hugo Arruda De Morais – Chefe (Substituto) 
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Portaria nº 074/2019-DGE/CCHLA, de 15 de Outubro de 2019. 

 

 O(A) CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE 

GEOGRAFIA/CCHLA DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

 Autorizar o afastamento no país de LUIZ ANTONIO CESTARO, Matrícula: 

1149364, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) DEPARTAMENTO DE 

GEOGRAFIA/CCHLA, para Viagem a serviço, no país, em RECIFE / PE, no período de 03 

de Novembro de 2019 a 06 de Novembro de 2019, conforme solicitação de afastamento nº 

6353/2019. 

 

(a) Eugenia Maria Dantas – Chefe 

 

Departamento de Psicologia – DPSI 

Portaria nº 055/2019-DPSI/CCHLA, de 14 de Outubro de 2019. 

 

 O(A) CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE 

PSICOLOGIA DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no 

uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

 Autorizar o afastamento no país de ILANA LEMOS DE PAIVA, Matrícula: 1720819, 

PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) DEPARTAMENTO DE 

PSICOLOGIA, para Para participar de eventos, no país, em SÃO PAULO / SP, no período 

de 15 de Outubro de 2019 a 19 de Outubro de 2019, conforme solicitação de afastamento nº 

6333/2019. 

 

(a) Jader Ferreira Leite – Chefe 

 

Portaria nº 056/2019-DPSI/CCHLA, de 15 de Outubro de 2019. 

 

 O(A) CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE 

PSICOLOGIA DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no 

uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

 Autorizar o afastamento no país de NEUCIANE GOMES DA SILVA, Matrícula: 

1168479, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) DEPARTAMENTO DE 

PSICOLOGIA, para Para participar de eventos, no país, em JOÃO PESSOA / PB, no período 

de 22 de Outubro de 2019 a 25 de Outubro de 2019, conforme solicitação de afastamento nº 

6361/2019. 

 

(a) Jader Ferreira Leite – Chefe 
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Centro de Ciências da Saúde – CCS 

Portaria Eletrônica nº 060/2019-CCS, de 14 de Outubro de 2019. 

 

 O Diretor do Centro de Ciências da Saúde da Universidade Federal do Rio Grande 

do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais e estatutárias que lhe confere a Portaria 

nº 524/2019-R, de 31 de maio de 2019; 

 Considerando o que dispõe o art. 194 do Regimento Geral da UFRN; 

 

RESOLVE 

 

 Art. 1º - DESIGNAR Comissão de Processo Administrativo composta pelos 

professores DOUGLAS DO NASCIMENTO SILVA, mat. 2524058, Professor Associado, 

MARIA DAS GRAÇAS SOARES RODRIGUES, mat. 349685, Professor Associado e 

ALVARO CAMPOS CAVALCANTI MACIEL, mat. 1460020, Professor Adjunto, para sob 

a presidência do primeiro, apurar a responsabilidade administrativa recomendada no Relatório 

Conclusivo da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº. 23077.077550/2019-47.                

 Art. 2º - Conceder à Comissão de Processo Administrativo, o prazo de 60 (sessenta) 

dias, para apresentação do Relatório Conclusivo. 

 Art. 3º - Fazer publicar esta Portaria no Boletim de Serviço da UFRN. 

 Art. 4º - Revogar a Portaria Eletrônica nº 057 de 10 de outubro de 2019. 

 

(a) Antonio De Lisboa Lopes Costa – Diretor 

 

Portaria Eletrônica nº 061/2019-CCS, de 14 de Outubro de 2019. 

 

 O Diretor do Centro de Ciências da Saúde da Universidade Federal do Rio Grande 

do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais e estatutárias que lhe confere a Portaria 

nº 524/2019-R, de 31 de maio de 2019; 

 Considerando o que dispõe o art. 194 do Regimento Geral da UFRN; 

 

RESOLVE 

 

 Art. 1º - DESIGNAR Comissão de Processo Administrativo composta pelos 

professores MARCOS AURELIO DE ALBUQUERQUE COSTA, mat. 347510, Professor 

Associado, SILVANA MARIA ZUCOLOTTO LANGASSNER, mat. 1490222, Professor 

Adjunto e o servidor FRANKLIN DANTAS FREIRE, mat. 1264241,Técnico em 

Eletroeletrônica, para sob a presidência do primeiro, apurar a responsabilidade administrativa 

recomendada no Relatório Conclusivo da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar 

nº 23077.078052/2019-11.                 

 Art. 2º - Conceder à Comissão de Processo Administrativo, o prazo de 60 (sessenta) 

dias, para apresentação do Relatório Conclusivo. 

 Art. 3º - Revogar a Portaria Eletrônica nº 058 de 10 de outubro de 2019. 

 Art. 4º - Fazer publicar esta Portaria no Boletim de Serviço da UFRN. 

 

(a) Antonio De Lisboa Lopes Costa – Diretor 
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Departamento de Análises Clínicas e Toxicológicas – DACT 

Portaria Eletrônica nº 027/2019-DACT/CCS, de 11 de Outubro de 2019. 

 

 O Chefe do DACT/CCS/UFRN usando das atribuições que lhe confere a Portaria nº 

811/2018-R, de 08 de maio de 2018. 

 

RESOLVE 

 

 Localizar o servidor Juliana Vilar Furtado de Medeiros matrícula SIAPE 1885769, 

ocupante do cargo de Assistente de Laboratório exercendo suas atividades no Laboratório de 

Toxicologia deste Departamento, desde 26 de agosto de 2011, com carga horária semanal de 

40 horas. 

 Ambiente de trabalho: Laboratório de Toxicologia. 

   

  

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 

  

FREQUÊNCIA 

  

TEMPO 

Manipulação de produtos químicos, preparação de 

reagentes para as aulas práticas, utilizando os mesmos, e 

testagem das aulas práticas (que consiste em realizar 

previamente a mesma técnica executada pelos alunos antes 

da realização da aula prática pelos mesmos). Esses 

produtos químicos podem ser tóxicos, carcinogênicos, 

voláteis, inflamáveis, corrosivos, irritantes da pele, dentre 

outras características. Entre eles: trióxido de arsênico, 

anidrido arsenicoso, gás arsina (resultante de reação em 

aula prática), nitrato de mercúrio, bicloreto de mercúrio, 

nitrato de chumbo, acetato de chumbo, piridina (C5H5N), 

dicromato de potássio, ácido clorídrico, ácido nítrico, ácido 

sulfúrico, éter etílico, hidróxido de amônio, ácido tartárico, 

ácido pícrico, carbonato de sódio, cianeto de sódio, zinco 

metálico, nitrato de prata, hidróxido de sódio, óxido de 

magnésio, nitrato de magnésio, iodeto de potássio, cloreto 

estanhoso bihidratado, dietilditiocarbamato de prata 

(DDC-Ag), nitrito de sódio, sulfonilamida, dicloridrato n-

(1-naftil) etilenodiamina (NED), metanol, cloreto de 

potássio, sulfato de cobre, clorofórmio, aflatoxinas B1, B2, 

G1 e G2, acetona, iodeto de acetiltiocolina, 

ditiobisnitrobenzoato (DTNB), ferricianeto de potássio, 

ácido acético, cloridrato de ácido delta-aminolevulínico, 

acetato de sódio trihidratado, p-dimetilaminobenzaldeído, 

ácido perclórico, acetoacetato de etila, acetato de etila, 

pirrolidinaditiocarbamato de amônio (APDC), Triton-X-

100, metilisobutilcetona (MIBC), ácido 

hexacloroplatínico, iodeto de potássio, nitrato de cobalto, 

tiocianato de potássio, hexano, fast blue b salt (sal de azul 

sólido b), etanol, vanilina, acetaldeído, tiossulfato de sódio, 

ácido salicílico, nitrato férrico, cloreto férrico, nitrato de 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

S 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

15h 
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bismuto, iodo ressublimado, difenilcarbazona, verde de 

bromocresol, p-nitroanilina. 

  

Acompanhamento na execução das aulas práticas, dando 

apoio técnico aos professores, sendo submetida também ao 

contato direto com as substâncias e com os processos 

químicos. 

  

S 

  

4h 

Manipulação dos resíduos químicos e biológicos 

produzidos durante as aulas práticas e acondicionando e 

encaminhando os mesmos para o descarte adequado. 

  

S 

  

2h 

Transporte e manuseio de material biológico 

potencialmente contaminante (sangue total humano e 

plasma humano), que pode conter agentes biológicos 

causadores de doenças infecto-contagiosas como AIDS, 

hepatites virais, sífilis, etc., bem como de urina humana, 

necessários para o uso como amostras biológicas nas aulas 

práticas. 

  

S 

  

1h 

Lavagem, organização e armazenamento de todo material 

utilizado no preparo e na execução das aulas práticas 

  

S 

  

4h 

  

Limpeza de bancadas, geladeiras e equipamentos do 

laboratório. 

  

S 

  

4h 

OBS.: Frequência: Diária (D), Semanal (S) ou Mensal (M). O Tempo deve ser exposto em 

horas (h). 

  

(a) André Ducati Luchessi – Chefe 

 

Portaria Eletrônica nº 028/2019-DACT/CCS, de 14 de Outubro de 2019. 

 

 O Chefe do DACT/CCS/UFRN usando das atribuições que lhe confere a Portaria nº 

811/2018-R, de 08 de maio de 2018. 

 

RESOLVE 

 

 Localizar o servidor IGOR DE FARIAS DOMINGOS, matrícula SIAPE 1259144, 

ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior – classe Adjunto, exercendo suas 

atividades no Laboratório de Hematologia Clínica deste Departamento, desde 16 de setembro 

de 2019, com carga horária semanal de 40 horas. 

 Ambiente de trabalho: Laboratório de Hematologia Clínica. 

  

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES FREQUÊNCIA TEMPO 

Atividade docente na graduação (atividade prática) e na 

pesquisa – Atividades realizadas no Laboratório de 

Hematologia Clínica. 

  

Coleta e manuseio de material biológico (sangue) em aulas 

práticas (coleta de sangue, manuseio do material 

S 6h 
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perfurocortante, manuseio da amostra em técnicas 

ministradas). 

  

Manuseio de material biológico (sangue) proveniente do 

Hemocentro Dalton Cunha (Hemonorte), de pacientes poli 

transfundidos e/ou potencialmente contaminados com 

doenças infectocontagiosas (HIV e Hepatite C). 

Atividade docente na graduação (atividade prática) e na 

pesquisa – Atividades realizadas no Laboratório de 

Hematologia Clínica. 

  

Utilização de microscópios ópticos, os quais podem 

proporcionar risco de lesões repetitivas relacionadas à tensão 

muscular, principalmente nas costas e no pescoço, além de 

um comprometimento ocular 

S 6h 

Atividade docente na graduação (atividade prática) – 

Atividades realizadas no Laboratório de Hematologia 

Clínica. 

  

Manipulação de produtos químicos em geral, muitos deles 

voláteis, corrosivos, irritantes da pele e até cancerígenos. 

Entre eles: Bicloreto de Mercúrio, Cianeto de Potássio, 

Ferricianeto de Potássio, Formaldeído, Ácido Acético 

Glacial, Metanol, Metabissulfito de sódio, Ditionito de 

sódio, etc. 

  

- COLORAÇÃO E EXTENSÃO: Metanol; 

- CONTAGEM DE HEMÁCIAS: Bicloreto de Mercúrio; 

- DOSAGEM DE HEMOGLOBINA: Cianeto de Potássio, 

Ferricianeto de Potássio; 

- CONTAGEM DE PLAQUETAS: Formaldeído; 

- CONTAGEM DE LEUCÓCITOS: Ácido Acético Glacial; 

- TESTE DE FALCIZAÇÃO E TESTE DE 

SOLUBILIDADE: Metabissulfito de sódio, Ditionito de 

sódio. 

S 6h 

Atividade de pesquisa – Atividades realizadas no 

Laboratório de Hematologia Clínica. 

  

Manipulação de produtos químicos em geral, muitos deles 

voláteis, corrosivos, irritantes da pele e até cancerígenos. 

Entre eles: Ácido Clorídrico, Clorofórmio, Álcool 

Isoamílico, Brometo de Etila, Fenol, Trizol, etc. 

  

- REALIZAÇÃO DE EXTRAÇÃO DE DNA, EXTRAÇÃO 

DE RNA E TÉCINCAS DE BIOLOGIA MOLECULAR. 

S 12h 

OBS.: Frequência: Diária (D), Semanal (S) ou Mensal (M). O Tempo deve ser exposto em 

horas (h). 
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(a) André Ducati Luchessi – Chefe 

 

Departamento de Medicina Integrada – DMI 

Portaria nº 041/2019-DMI/CCS, de 15 de Outubro de 2019. 

 

 O(A) CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE MEDICINA 

INTEGRADA DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no 

uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

 Autorizar o afastamento no país de MARIO EMILIO TEIXEIRA DOURADO 

JUNIOR, Matrícula: 2553737, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) 

DEPARTAMENTO DE MEDICINA INTEGRADA, para Para participar de eventos, no país, 

em PORTO ALEGRE / RS, no período de 24 de Outubro de 2019 a 27 de Outubro de 2019, 

conforme solicitação de afastamento nº 6173/2019. 

 

(a) Suelene Suassuna Silvestre De Alencar – Chefe 

 

Portaria nº 042/2019-DMI/CCS, de 15 de Outubro de 2019. 

 

 O(A) CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE MEDICINA 

INTEGRADA DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no 

uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

 Autorizar o afastamento no país de ISABELA LUCIANE DE MEDEIROS SOUZA 

MENDONCA, Matrícula: 2691836, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) 

DEPARTAMENTO DE MEDICINA INTEGRADA, para Para participar de eventos, no país, 

em FORTALEZA / CE, no período de 06 de Novembro de 2019 a 09 de Novembro de 2019, 

conforme solicitação de afastamento nº 6301/2019. 

 

(a) Suelene Suassuna Silvestre De Alencar – Chefe 

 

Departamento de Odontologia – DOD 

Portaria nº 116/2019-DOD/CCS, de 15 de Outubro de 2019. 

 

 O(A) CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE 

ODONTOLOGIA DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, 

no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

 Autorizar o afastamento no país de LEDA BEZERRA QUINDERE CARDOSO, 

Matrícula: 346882, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) 

DEPARTAMENTO DE ODONTOLOGIA, para Para participar de eventos, no país, em 
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MACEIÓ / AL, no período de 15 de Outubro de 2019 a 19 de Outubro de 2019, conforme 

solicitação de afastamento nº 6348/2019. 

 

(a) Hebel Cavalcanti Galvao – Chefe 

 

Portaria nº 117/2019-DOD/CCS, de 15 de Outubro de 2019. 

 

 O(A) CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE 

ODONTOLOGIA DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, 

no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

 Autorizar o afastamento no país de ISABELITA DUARTE AZEVEDO, Matrícula: 

1718635, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) DEPARTAMENTO DE 

ODONTOLOGIA, para Para participar de eventos, no país, em MACEIÓ / AL, no período de 

15 de Outubro de 2019 a 19 de Outubro de 2019, conforme solicitação de afastamento nº 

6347/2019. 

 

(a) Hebel Cavalcanti Galvao – Chefe 

 

Portaria nº 118/2019-DOD/CCS, de 15 de Outubro de 2019. 

 

 O(A) CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE 

ODONTOLOGIA DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, 

no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

 Autorizar o afastamento no país de LAERCIO ALMEIDA DE MELO, Matrícula: 

1031499, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) DEPARTAMENTO DE 

ODONTOLOGIA, para Para participação em Banca, em JUIZ DE FORA / MG, no período 

de 07 de Novembro de 2019 a 14 de Novembro de 2019, conforme solicitação de afastamento 

nº 6327/2019. 

 

(a) Hebel Cavalcanti Galvao – Chefe 

 

 

Centro de Ciências Sociais Aplicadas – CCSA 

Departamento de Ciências da Informação – DECIN 

Portaria nº 026/2019-DECIN/CCSA, de 14 de Outubro de 2019. 

 

 O(A) CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA 

DA INFORMAÇÃO DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, 

no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 
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 Autorizar o afastamento no país de LAERTE ADLER RIBEIRO DE LIMA, 

Matrícula: 1987801, AUXILIAR EM ADMINISTRACAO DO(A) DEPARTAMENTO DE 

CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO, para Para participar de eventos, no país, em 

FLORIANÓPOLIS / SC, no período de 21 de Outubro de 2019 a 25 de Outubro de 2019, 

conforme solicitação de afastamento nº 6264/2019. 

 

(a) Jacqueline Aparecida De Souza – Chefe 

 

Departamento de Turismo – DETUR 

Portaria nº 015/2019-DETUR/CCSA, de 14 de Outubro de 2019. 

 

 O(A) CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE TURISMO 

- DETUR DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

 Autorizar o afastamento no país de JOSEMERY ARAUJO ALVES, Matrícula: 

1841981, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) DEPARTAMENTO DE 

TURISMO - DETUR, para Para desenvolver projetos de cooperação científica, cultural ou 

tecnológica, no país, em TOUROS / RN, no período de 29 de Outubro de 2019 a 29 de 

Outubro de 2019, conforme solicitação de afastamento nº 6337/2019. 

 

(a) Ricardo Lanzarini Gomes Silva – Chefe 

 

Departamento de Serviço Social – DESSO 

Portaria nº 076/2019-DESSO/CCSA, de 14 de Outubro de 2019. 

 

 O(A) CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE SERVIÇO 

SOCIAL - DESSO DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, 

no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

 Autorizar o afastamento no país de HENRIQUE ANDRE RAMOS WELLEN, 

Matrícula: 2475019, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) 

DEPARTAMENTO DE SERVIÇO SOCIAL - DESSO, para Para participar de eventos, no 

país, em CAMPINA GRANDE / PB, no período de 15 de Outubro de 2019 a 16 de Outubro 

de 2019, conforme solicitação de afastamento nº 6350/2019. 

 

(a) Fernando Gomes Teixeira – Chefe 

 

 

Centro de Ciências Exatas e da Terra – CCET 

Departamento de Física Teórica e Experimental – DFTE 

Portaria nº 037/2019-DFTE/CCET, de 14 de Outubro de 2019. 
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 O(A) CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE FÍSICA 

TEÓRICA E EXPERIMENTAL DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE 

DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

 Autorizar o afastamento no país de AUTA STELLA DE MEDEIROS GERMANO, 

Matrícula: 2321499, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) 

DEPARTAMENTO DE FÍSICA TEÓRICA E EXPERIMENTAL, para Viagem a serviço, no 

país, em JOÃO CÂMARA / RN, no período de 10 de Outubro de 2019 a 11 de Outubro de 

2019, conforme solicitação de afastamento nº 6095/2019. 

 

(a) Joao Medeiros De Araujo – Chefe 

 

Portaria nº 038/2019-DFTE/CCET, de 14 de Outubro de 2019. 

 

 O(A) CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE FÍSICA 

TEÓRICA E EXPERIMENTAL DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE 

DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

 Autorizar o afastamento no país de LUCIANO RODRIGUES DA SILVA, Matrícula: 

6346140, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) DEPARTAMENTO DE 

FÍSICA TEÓRICA E EXPERIMENTAL, para Para participação em Banca, em MARINGÁ 

/ PR, no período de 30 de Outubro de 2019 a 01 de Novembro de 2019, conforme solicitação 

de afastamento nº 6329/2019. 

 

(a) Joao Medeiros De Araujo – Chefe 

 

Departamento de Geofísica – DGEF 

Portaria nº 072/2019-DGEF/CCET, de 15 de Outubro de 2019. 

 

 O(A) CHEFE DE DEPARTAMENTO (SUBSTITUTO) DO(A) 

DEPARTAMENTO DE GEOFÍSICA DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

 Autorizar o afastamento no país de MILTON MORAIS XAVIER JUNIOR, 

Matrícula: 1506706, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) 

DEPARTAMENTO DE GEOFÍSICA, para Viagem a serviço, no país, em CAICÓ / RN, no 

período de 21 de Outubro de 2019 a 23 de Outubro de 2019, conforme solicitação de 

afastamento nº 6250/2019. 

 

(a) Manilo Soares Marques – Chefe (Substituto) 
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Centro de Tecnologia – CT 

Portaria Eletrônica nº 113/2019-CT, de 11 de Outubro de 2019. 

 

 O DIRETOR DO CENTRO DE TECNOLOGIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

 Nomear a comissão que irá definir os programas, relação de temas e expectativa de 

atuação profissional dos concursos de professor efetivo para o DCA (Departamento de 

Engenharia de Computação e Automação) no CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E 

TÍTULOS PARA O PROVIMENTO DE CARGO DE PROFESSOR DO MAGISTÉRIO 

SUPERIOR NAS CLASSES ADJUNTO-A, ASSISTENTE-A E AUXILIAR, na área de 

Sinais e Sistemas. conformeo Edital nº 026/2019 de 1º de outubro de 2019, publicado no DOU 

nº 192 de 03/10/2019. 

   

1-Professor Luiz Felipe de Queiroz Silveira -matrícula 1543191 (Presidente) 

2-Professor Francisco das Chagas Mota -matrícula 1149639 (membro) 

3-Professor Paulo Sérgio da Motta Pires -matrícula 347052 (membro) 

  

(a) Luiz Alessandro Pinheiro Da Câmara De Queiroz – Diretor 

(REPUBLICADA POR INCORREÇÃO) 

 

Portaria Eletrônica nº 115/2019-CT, de 15 de Outubro de 2019. 

 

 O DIRETOR DO CENTRO DE TECNOLOGIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

 Designar o docente, Carlos Alberto Paskocimas, matrícula 1300987; o servidor, 

Assistente em administração, José Carlos dos Santos Neto, matrícula 1483485; o servidor, 

Assistente em administração, Matheus Gomes de Carvalho, matrícula 2274776 e o docente , 

Maurício Roberto Bomio Delmonte, matrícula 1883170 (Membro Consultor), para, sob a 

presidência do primeiro, constituírem a Comissão de Avaliação de Homologação do Estágio 

Probatório do servidor Tiago dos Santos Freire, matrícula 2370349, Assistente em 

Administração, lotado no Centro de Tecnologia e localizado no Programa de Pós-Graduação 

em Ciência e Engenharia de Materiais. 

 

(a) Luiz Alessandro Pinheiro Da Câmara De Queiroz – Diretor 

 

Departamento de Engenharia Elétrica – DEE 

Portaria Eletrônica nº 033/2019-DEE/CT, de 14 de Outubro de 2019. 

 

 O Chefe do Departamento de Engenharia Elétrica da Universidade Federal do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE 
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 Designar os professores CRISLUCI KARINA SOUZA SANTOS CÂNDIDO, 

matrícula 3524391; JOSÉ LUIZ DA SILVA JÚNIOR, matrícula 347429; MAX CHIANCA 

PIMENTEL FILHO, matrícula 1045672; e o engenheiro RAMIRO ROBERTO DO 

NASCIMENTO, da Vicunha Têxtil, para, sob a presidência da primeira, comporem Banca de 

Defesa do Trabalho de Conclusão de Curso - Nível 2 (TCC-2) de KANUÃ VIEIRA DANTAS, 

matrícula 2013081930, com o título: ?DIAGNÓSTICO ENERGÉTICO DE UMA 

INDÚSTRIA TÊXTIL?. 

 

(a) José Luiz Da Silva Júnior – Chefe 

 

Departamento de Engenharia de Petroleo – DEP 

Portaria nº 014/2019-DEP/CT, de 15 de Outubro de 2019. 

 

 O(A) CHEFE DE DEPARTAMENTO (SUBSTITUTO) DO(A) 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DE PETROLEO DO(A) UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

 Autorizar o afastamento no país de MARCOS ALLYSON FELIPE RODRIGUES, 

Matrícula: 1754344, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DE PETROLEO, para Para participar de eventos, 

no país, em CAMPINA GRANDE / PB, no período de 16 de Outubro de 2019 a 17 de Outubro 

de 2019, conforme solicitação de afastamento nº 6332/2019. 

 

(a) Tarcilio Viana Dutra Junior – Chefe (Substituto) 

 

Departamento de Engenharia de Materiais – DEMAT 

Portaria nº 055/2019-DEMAT/CT, de 15 de Outubro de 2019. 

 

 O(A) CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE 

ENGENHARIA DE MATERIAIS DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE 

DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

 Autorizar o afastamento no país de MARCIANO FURUKAVA, Matrícula: 347303, 

PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) DEPARTAMENTO DE 

ENGENHARIA DE MATERIAIS, para Para desenvolver projetos de cooperação científica, 

cultural ou tecnológica, no país, em PARELHAS / RN, no período de 21 de Novembro de 

2019 a 23 de Novembro de 2019, conforme solicitação de afastamento nº 6303/2019. 

 

(a) Maria Carolina Burgos Costa Do Nascimento – Chefe 

 

 

Centro de Educação – CE 

Portaria nº 044/2019-CE, de 15 de Outubro de 2019. 
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 O(A) DIRETOR DO(A) CENTRO DE EDUCAÇÃO DO(A) UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

 Autorizar o afastamento no país de ALESSANDRO AUGUSTO DE AZEVEDO, 

Matrícula: 1149576, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) 

DEPARTAMENTO DE PRÁTICAS EDUCACIONAIS E CURRÍCULO, para Para 

participar de eventos, no país, em PAU DOS FERROS / RN, no período de 25 de Novembro 

de 2019 a 26 de Novembro de 2019, conforme solicitação de afastamento nº 6305/2019. 

 

(a) Gilberto Ferreira Costa – Diretor 

 

Portaria nº 045/2019-CE, de 15 de Outubro de 2019. 

 

 O(A) DIRETOR DO(A) CENTRO DE EDUCAÇÃO DO(A) UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

 Autorizar o afastamento no país de REINALDO TAMANDARE DO 

NASCIMENTO JUNIOR, Matrícula: 1533932, SECRETARIO EXECUTIVO DO(A) 

ADMINISTRAÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO, para Viagem a serviço, no país, em 

PORTO ALEGRE / RS, no período de 25 de Outubro de 2019 a 29 de Outubro de 2019, 

conforme solicitação de afastamento nº 6375/2019. 

 

(a) Gilberto Ferreira Costa – Diretor 

 

Núcleo de Educação da Infância – NEI 

Portaria nº 084/2019-NEI/CE, de 15 de Outubro de 2019. 

 

 O(A) DIRETOR DO(A) NÚCLEO DE EDUCAÇÃO DA INFÂNCIA DO(A) 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

 Autorizar o afastamento no país de TERESA REGIA ARAUJO DE MEDEIROS, 

Matrícula: 1149511, PROFESSOR DE ENSINO BASICO TECNICO E TECNOLOGICO 

DO(A) NÚCLEO DE EDUCAÇÃO DA INFÂNCIA, para Viagem a serviço, no país, em 

PUREZA / RN, no período de 16 de Outubro de 2019 a 16 de Outubro de 2019, conforme 

solicitação de afastamento nº 6378/2019. 

 

(a) Maristela De Oliveira Mosca – Diretor 

 

Portaria nº 085/2019-NEI/CE, de 15 de Outubro de 2019. 

 



 

 

Boletim de Serviço - UFRN Nº 196 15.10.2019   Fls. 27 

 

________________________________________________________ 

 O(A) DIRETOR DO(A) NÚCLEO DE EDUCAÇÃO DA INFÂNCIA DO(A) 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

 Autorizar o afastamento no país de GILKA SILVA PIMENTEL, Matrícula: 1149523, 

PROFESSOR DE ENSINO BASICO TECNICO E TECNOLOGICO DO(A) NÚCLEO DE 

EDUCAÇÃO DA INFÂNCIA, para Para participar de órgãos de deliberação coletiva, no país, 

em BRASILIA / DF, no período de 11 de Outubro de 2019 a 13 de Outubro de 2019, conforme 

solicitação de afastamento nº 6278/2019. 

 

(a) Maristela De Oliveira Mosca – Diretor 

 

 

Unidades Suplementares Acadêmicas – USA 

Instituto de Química – IQ 

Colegiado do Curso de Licenciatura em Química a Distância – COORDQUI 

Resolução nº 001/2019-COORDQUI/IQ, de 24 de Abril de 2019. 

 

Regulamenta as atividades teórico-práticas do curso de 

Licenciatura em Química a distância desta Universidade. 

  

O colegiado do curso de licenciatura em Química a distância da Universidade Federal do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições, e de acordo com as deliberações tomadas em 

reunião no dia 24 de abril de 2019, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1o Definir por atividades teórico-práticas (ATPs) o conjunto de atividades desenvolvidas 

pelos alunos no decorrer do curso, sob múltiplos formatos, independente das disciplinas 

curriculares obrigatórias, correspondendo a 200 horas de atividades, que passam a ser 

regulamentadas por esta Resolução. 

  

§ 1º As ATPs são obrigatórias para a conclusão do curso de graduação à distância. 

§ 2º Não serão contabilizadas para ATPs horas de atividades realizadas pelos alunos anteriores 

ao seu ingresso no curso. 

  

Art. 2o As ATPs são classificadas em 06 (seis) categorias: 

I - atividades didático-pedagógicas; 

II - atividades de pesquisa; 

III - atividades de extensão; 

IV - representação estudantil nas distintas instâncias da universidade; 

V - representação em entidades de classe; 

VI - outras atividades. 

  

Art. 3o O aluno deverá distribuir às 200 horas em pelo menos duas das categorias referidas no 

artigo 2º e relacionadas no quadro em anexo a esta resolução. 
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Parágrafo único. Para fins de preenchimento da carga horária de ATPs levar-se-á em 

consideração a carga horária por atividade individual (CHI) e a carga horária total por 

atividade (CHTA). 

  

Art. 4o Cabe ao aluno requerer a contagem de horas à coordenação do curso, sendo que para 

isso é necessário o preenchimento de requerimento padrão no polo ao qual esteja vinculado, 

anexando a documentação comprobatória em formato digital das atividades relacionadas. 

  

Parágrafo único. O período para o aluno fazer o requerimento no polo será definido no 

calendário acadêmico. 

  

Art. 5o Cabe ao coordenador de polo prestar orientação, receber requerimento e documentação 

e enviar para o coordenador de curso, que encaminhará o pedido a coordenação do curso. 

  

Art. 6o Uma vez validada a carga horária de ATPs, o coordenador do curso implementa no 

sistema de registro acadêmico a quantidade de horas realizada para fins de contabilização no 

Histórico Escolar do aluno. 

  

Art. 7o Os casos não previstos nesta Resolução serão avaliados pela coordenação do curso. 

  

Art. 8o Os recursos às decisões da coordenação do curso serão resolvidos pela Câmara de 

Graduação da PROGRAD, que atuará como instância final. 

  

ANEXO 01 

  

ATIVIDADES DIDÁTICAS CHI CHTA 

Monitoria em disciplinas curriculares, 

oficializada pela UFRN. 

  Máximo de 120 

horas. 

Atuação no PIBID e Residência 

Pedagógica da UFRN. 

  Máximo de 120 

horas. 

Estágios extra-curriculares realizados 

em laboratórios, órgão e/ou 

instituições públicas ou privadas na 

área de formação. 

  Máximo de 100 

horas. 

Ministrar minicursos ou oficinas nas 

áreas de ciências da natureza e 

matemática, ou afins. 

Considera-se a carga-

horária 

especificada na 

documentação. 

Máximo de 100 

horas. 

Participação em cursos de capacitação 

voltados para a formação docente nas 

áreas de ciências da natureza e 

matemática, ou afins. 

  Máximo de 120 

horas. 

Participação em cursos de idioma.   Máximo de 100 

horas. 

Produções técnicas com finalidade 

didático-pedagógica (vídeo, 

programa de rádio e tv, software, 

15 horas por cada 

produto. 

Máximo de 60 horas. 
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aplicativo e textos em jornais ou 

recursos on line) nas áreas de ciências 

da natureza e matemática, ou afins 

divulgadas em repositórios oficiais de 

educação. 

ATIVIDADES DE PESQUISA CHI CHTA 

Participação em Projeto de Pesquisa 

coordenado por um professor e 

cadastrado em uma instituição de 

ensino superior e/ou agência de 

fomento. 

  Máximo de 120 

horas. 

Comunicação feita em seminário ou 

congênere científico, de âmbito local 

ou regional, comprovada com o 

certificado emitido pela instituição 

promotora do evento. 

15 por comunicação 

realizada. 

Máximo de 60 horas. 

Comunicação feita em seminário ou 

congênere científico, de âmbito 

nacional ou internacional, 

comprovada com o certificado 

emitido pela instituição promotora do 

evento. 

30 por comunicação 

realizada. 

Máximo de 100 

horas. 

Publicações em revistas, jornais, anais 

de congresso científico, de âmbito 

local ou regional, em formato 

eletrônico ou impresso. 

40 por publicação. Máximo de 80 horas. 

Publicações em revistas, jornais, anais 

de congresso científico, de âmbito 

nacional ou internacional, em formato 

eletrônico ou impresso. 

50 por publicação. Máximo de 100 

horas. 

Orientação de trabalhos de pesquisa 

de alunos do ensino médio ou 

fundamental, devidamente registrado, 

por meio de projeto, no âmbito da 

escola em que esteja sendo 

desenvolvida a orientação. 

  Máximo de 50 horas. 

ATIVIDADES DE EXTENSÃO CHI CHTA 

Participação em Conselho Editorial 

de Revista. 

  Máximo de 35 horas. 

Participação em projeto de extensão 

registrado na UFRN. 

  Máximo de 100 

horas. 

Participação em seminário ou 

congênere científico, de âmbito local 

ou regional, comprovada com o 

certificado emitido pela instituição 

promotora do evento. 

Carga horária de 

participação no evento. 

Máximo de 100 

horas. 

Participação em seminário ou 

congênere científico, de âmbito 

Carga horária de 

participação no evento. 

Máximo de 100 

horas. 
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nacional ou internacional, 

comprovada com o certificado 

emitido pela instituição promotora do 

evento. 

Participação em cursos de capacitação 

voltados para formação docente na 

área de ciências da natureza e 

matemática ou áreas afins. 

Carga horária 

especificada na 

documentação. 

Máximo de 100 

horas. 

Colaboração na organização de 

eventos de caráter educacional, 

científico ou cultural. 

Carga horária de 

participação no evento. 

Máximo de 35 horas. 

Orientação de trabalhos de extensão 

de alunos do ensino médio ou 

fundamental, devidamente registrado, 

por meio de projeto, no âmbito da 

instituição em que esteja sendo 

desenvolvida a orientação. 

  Máximo de 50 horas. 

Criação e/ou editoração de blog e/ou 

páginas da internet para divulgação de 

trabalhos acadêmicos na área de 

ciências da natureza e matemática ou 

áreas afins. 

15 horas por produto. Máximo de 60 horas. 

REPRESENTAÇÃO ESTUDANTIL 

EM COLEGIADOS E OUTRAS 

INSTÂNCIAS DA UFRN 

CHI CHTA 

Participação como representante 

estudantil no colegiado de curso, 

plenárias departamentais, conselhos 

de centro, centro acadêmico, diretório 

acadêmico e colegiados superiores da 

UFRN. 

Carga horária de 

participação por reunião. 

Máximo de 20 horas. 

Participação como presidente ou 

diretor de entidade de representação 

político-estudantil. 

  Máximo de 20 horas 

por semestre. 

REPRESENTAÇÃO EM 

ENTIDADES DE CLASSE 

CHI CHTA 

Participação em entidades de classe 

ou sindical. 

  Máximo de 30 horas. 

OUTRAS ATIVIDADES NÃO LISTADAS SERÃO ANALISADAS PELA 

COORDENAÇÃO 

  

Natal, 24 de abril de 2019 

  

    

(a) Carlos Neco da Silva Júnior – Coordenador 

 

 

Faculdade de Ciências da Saúde do Trairí – FACISA 
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Portaria nº 164/2019-FACISA, de 14 de Outubro de 2019. 

 

 O(A) DIRETOR (SUBSTITUTO) DO(A) FACULDADE DE CIÊNCIAS DA 

SAÚDE DO TRAIRI - FACISA DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE 

DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

 Autorizar o afastamento no país de JOSE JAILSON DE ALMEIDA JUNIOR, 

Matrícula: 3474916, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) FACULDADE 

DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DO TRAIRI - FACISA, para Para prestar colaboração 

temporária a instituições públicas de ensino e pesquisa, em PORTO VELHO / RO, no período 

de 16 de Outubro de 2019 a 19 de Outubro de 2019, conforme solicitação de afastamento nº 

6259/2019. 

 

(a) Klayton Galante Sousa – Diretor (Substituto) 

 

 

Escola Agrícola de Jundiaí – EAJ 

Portaria Eletrônica nº 076/2019-EAJ, de 14 de Outubro de 2019. 

 

 O DIRETOR DA ESCOLA AGRÍCOLA DE JUNDIAÍ - UNIDADE ACADÊMICA 

ESPECIALIZADA EM CIÊNCIAS AGRÁRIAS, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições inerentes ao cargo, considerando a 

Portaria 1.721/15 - R, de 27 de setembro de 2019, 

 

RESOLVE 

 

 Art. 1º Dispensar o servidor técnico-administrativo Anderson Patrício Fernandes dos 

Santos - matrícula SIAPE 1856740, Engenheiro Agrônomo, da função de Coordenador do 

Setor de Produção Vegetal da Escola Agrícola de Jundiaí - Unidade Acadêmica Especializada 

em Ciências Agrárias, a partir de 01 de outubro de 2019. 

 Art. 2º Fazer publicar esta Portaria em Boletim de Serviço. 

 

(a) Ivan Max Freire De Lacerda – Diretor 

 

Portaria Eletrônica nº 077/2019-EAJ, de 14 de Outubro de 2019. 

 

 O DIRETOR DA ESCOLA AGRÍCOLA DE JUNDIAÍ - UNIDADE ACADÊMICA 

ESPECIALIZADA EM CIÊNCIAS AGRÁRIAS, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições inerentes ao cargo, considerando a 

Portaria 1.721/15 - R, de 27 de setembro de 2019, 

 

RESOLVE 

 

 Art. 1º Dispensar o servidor docente André Stuwart Wayland Torres Silva - matrícula 

SIAPE 1466179, da função de Coordenador do Centro Vocacional Tecnológico de Jundiaí - 

CVT/EAJ, a partir de 01 de outubro de 2019. 
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 Art. 2º Fazer publicar esta Portaria em Boletim de Serviço. 

 

(a) Ivan Max Freire De Lacerda – Diretor 

 

Portaria Eletrônica nº 078/2019-EAJ, de 14 de Outubro de 2019. 

 

 O DIRETOR DA ESCOLA AGRÍCOLA DE JUNDIAÍ - UNIDADE ACADÊMICA 

ESPECIALIZADA EM CIÊNCIAS AGRÁRIAS, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições inerentes ao cargo, considerando a 

Portaria 1.721/15 - R, de 27 de setembro de 2019, 

 

RESOLVE 

 

 Art. 1º Dispensar os servidores técnico-administrativos Luis da Silva - matrícula 

SIAPE 0349034, e José Wildo da Silva - matrícula SIAPE 0349958, Vigilantes, das funções 

de Chefe e Vice-Chefe, respectivamente, do Setor de Segurança da Escola Agrícola de Jundiaí 

- Unidade Acadêmica Especializada em Ciências Agrárias, a partir de 01 de outubro de 2019. 

 Art. 2º Fazer publicar esta Portaria em Boletim de Serviço. 

 

(a) Ivan Max Freire De Lacerda – Diretor 

 

Portaria Eletrônica nº 079/2019-EAJ, de 14 de Outubro de 2019. 

 

 O DIRETOR DA ESCOLA AGRÍCOLA DE JUNDIAÍ - UNIDADE ACADÊMICA 

ESPECIALIZADA EM CIÊNCIAS AGRÁRIAS, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições inerentes ao cargo, considerando a 

Portaria 1.721/15 - R, de 27 de setembro de 2019, 

 

RESOLVE 

 

 Art. 1º Dispensar o servidor técnico-administrativo Onildo Braga de Oliveira - 

matrícula SIAPE 2135527, Técnico em Tecnologia da Informação, da função de Chefe do 

Setor de Tecnologia da Informação, da Escola Agrícola de Jundiaí - Unidade Acadêmica 

Especializada em Ciências Agrárias, a partir de 01 de outubro de 2019. 

 Art. 2º Fazer publicar esta Portaria em Boletim de Serviço. 

 

(a) Ivan Max Freire De Lacerda – Diretor 

 

Portaria Eletrônica nº 080/2019-EAJ, de 14 de Outubro de 2019. 

 

 O DIRETOR DA ESCOLA AGRÍCOLA DE JUNDIAÍ - UNIDADE ACADÊMICA 

ESPECIALIZADA EM CIÊNCIAS AGRÁRIAS, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições inerentes ao cargo, considerando a 

Portaria 1.721/15 - R, de 27 de setembro de 2019, 

 

RESOLVE 
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 Art. 1º Dispensar o servidor técnico-administrativo Roan Carlos Tarquinio Medeiros 

- matrícula SIAPE 1734102, Engenheiro/Civil, da função de Chefe do Setor de Engenharia, 

da Escola Agrícola de Jundiaí - Unidade Acadêmica Especializada em Ciências Agrárias, a 

partir de 01 de outubro de 2019. 

 Art. 2º Fazer publicar esta Portaria em Boletim de Serviço. 

 

(a) Ivan Max Freire De Lacerda – Diretor 

 

Portaria Eletrônica nº 081/2019-EAJ, de 14 de Outubro de 2019. 

 

 O DIRETOR DA ESCOLA AGRÍCOLA DE JUNDIAÍ - UNIDADE ACADÊMICA 

ESPECIALIZADA EM CIÊNCIAS AGRÁRIAS, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições inerentes ao cargo, considerando a 

Portaria 1.721/15 - R, de 27 de setembro de 2019, 

 

RESOLVE 

 

 Art. 1º Dispensar o servidor técnico-administrativo Rogério Adriano dos Santos - 

matrícula SIAPE 1283449, Médico Veterinário, da função de Chefe da Unidade de Bovinos 

de Corte e Leite, da Escola Agrícola de Jundiaí - Unidade Acadêmica Especializada em 

Ciências Agrárias, a partir de 01 de outubro de 2019. 

 Art. 2º Fazer publicar esta Portaria em Boletim de Serviço. 

 

(a) Ivan Max Freire De Lacerda – Diretor 

  

Portaria Eletrônica nº 082/2019-EAJ, de 14 de Outubro de 2019. 

 

 O DIRETOR DA ESCOLA AGRÍCOLA DE JUNDIAÍ - UNIDADE ACADÊMICA 

ESPECIALIZADA EM CIÊNCIAS AGRÁRIAS, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições inerentes ao cargo, considerando a 

Portaria 1.721/15 - R, de 27 de setembro de 2019, 

 

RESOLVE 

 

 Art. 1º Dispensar o servidor técnico-administrativo Rogério Rodrigues Duarte - 

matrícula SIAPE 2069155, Nutricionista, da função de Chefe do Restaurante Universitário, 

da Escola Agrícola de Jundiaí - Unidade Acadêmica Especializada em Ciências Agrárias, a 

partir de 01 de outubro de 2019. 

 Art. 2º Fazer publicar esta Portaria em Boletim de Serviço. 

 

(a) Ivan Max Freire De Lacerda – Diretor 

 

Portaria Eletrônica nº 083/2019-EAJ, de 14 de Outubro de 2019. 

 

 O DIRETOR DA ESCOLA AGRÍCOLA DE JUNDIAÍ - UNIDADE ACADÊMICA 

ESPECIALIZADA EM CIÊNCIAS AGRÁRIAS, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições inerentes ao cargo, considerando a 

Portaria 1.721/15 - R, de 27 de setembro de 2019, 
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RESOLVE 

 

 Art. 1º Dispensar o servidor docente Sérgio Marques Júnior - matrícula SIAPE 

1160199, da função de Chefe do Escritório de Projetos, da Escola Agrícola de Jundiaí - 

Unidade Acadêmica Especializada em Ciências Agrárias, a partir de 01 de outubro de 2019. 

 Art. 2º Fazer publicar esta Portaria em Boletim de Serviço. 

 

(a) Ivan Max Freire De Lacerda – Diretor 

 

Portaria Eletrônica nº 084/2019-EAJ, de 14 de Outubro de 2019. 

 

 O DIRETOR DA ESCOLA AGRÍCOLA DE JUNDIAÍ - UNIDADE ACADÊMICA 

ESPECIALIZADA EM CIÊNCIAS AGRÁRIAS, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições inerentes ao cargo, considerando a 

Portaria 1.721/15 - R, de 27 de setembro de 2019, 

 

RESOLVE 

 

 Art. 1º Dispensar a servidora técnico-administrativa Valéria Maria Lima da Silva - 

matrícula SIAPE 1884471, Bibliotecário-Documentalista, da função de Chefe da Biblioteca 

Setorial Rodolfo Helinski, da Escola Agrícola de Jundiaí - Unidade Acadêmica Especializada 

em Ciências Agrárias, a partir de 01 de outubro de 2019. 

 Art. 2º Fazer publicar esta Portaria em Boletim de Serviço. 

 

(a) Ivan Max Freire De Lacerda – Diretor 

 

 

Instituto do Cérebro – ICE 

Portaria nº 045/2019-ICE, de 14 de Outubro de 2019. 

 

 O(A) DIRETOR DO(A) INSTITUTO DO CÉREBRO DO(A) UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

 Autorizar o afastamento no país de SIDARTA TOLLENDAL GOMES RIBEIRO, 

Matrícula: 1660044, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) INSTITUTO DO 

CÉREBRO, para Para participar de eventos, no país, em RIO DE JANEIRO / RJ, no período 

de 15 de Outubro de 2019 a 16 de Outubro de 2019, conforme solicitação de afastamento nº 

6331/2019. 

 

(a) Kerstin Erika Schmidt – Diretor 

 

 

Superintendência de Informática – SINFO 

Portaria nº 029/2019-SINFO, de 15 de Outubro de 2019. 
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 O(A) SUPERINTENDENTE DO(A) SUPERINTENDÊNCIA DE INFORMÁTICA 

DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

 Autorizar o afastamento no país de JADSON JOSE DOS SANTOS, Matrícula: 

1636965, ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO DO(A) 

SUPERINTENDÊNCIA DE INFORMÁTICA, para Para participar de eventos, no país, em 

FORTALEZA / CE, no período de 28 de Outubro de 2019 a 31 de Outubro de 2019, conforme 

solicitação de afastamento nº 6277/2019. 

 

(a) Apuena Vieira Gomes – Superintendente 

 

 

Instituto de Medicina Tropical – IMT 

Portaria nº 017/2019-IMT, de 15 de Outubro de 2019. 

 

 O(A) DIRETOR (SUBSTITUTO) DO(A) INSTITUTO DE MEDICINA 

TROPICAL - IMT-RN DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

 Autorizar o afastamento no país de SELMA MARIA BEZERRA JERONIMO, 

Matrícula: 350647, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) INSTITUTO DE 

MEDICINA TROPICAL - IMT-RN, para Viagem a serviço, no país, em BRASILIA / DF, no 

período de 16 de Outubro de 2019 a 16 de Outubro de 2019, conforme solicitação de 

afastamento nº 6359/2019. 

 

(a) Eliana Lucia Tomaz Do Nascimento – Diretor (Substituto) 

 

 

Escola de Música – EMUFRN 

Portaria nº 129/2019-EMUFRN, de 14 de Outubro de 2019. 

 

 O(A) DIRETOR DO(A) ESCOLA DE MÚSICA DO(A) UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

 Autorizar o afastamento no país de GILVANDO PEREIRA DA SILVA, Matrícula: 

1281061, PROFESSOR DE ENSINO BASICO TECNICO E TECNOLOGICO DO(A) 

ESCOLA DE MÚSICA, para Para participar de eventos, no país, em PENEDO / AL, no 

período de 25 de Outubro de 2019 a 27 de Outubro de 2019, conforme solicitação de 

afastamento nº 6325/2019. 

 

(a) Jean Joubert Freitas Mendes – Diretor 
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Portaria nº 130/2019-EMUFRN, de 14 de Outubro de 2019. 

 

 O(A) DIRETOR DO(A) ESCOLA DE MÚSICA DO(A) UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

 Autorizar o afastamento no país de JOSE RANILSON FILHO, Matrícula: 349526, 

MOTORISTA DO(A) ESCOLA DE MÚSICA, para Viagem a serviço, no país, em PENEDO 

/ AL, no período de 25 de Outubro de 2019 a 27 de Outubro de 2019, conforme solicitação de 

afastamento nº 6340/2019. 

 

(a) Jean Joubert Freitas Mendes – Diretor 

 

 

Superintendência de Comunicação – COMUNICA 

Portaria nº 071/2019-COMUNICA, de 14 de Outubro de 2019. 

 

 O(A) SUPERINTENDENTE DO(A) SUPERINTENDENCIA DE 

COMUNICACAO DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, 

no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

 Autorizar o afastamento no país de JOAO BONERGES DE SOUSA GUEDES 

JUNIOR, Matrícula: 3038405, OPERADOR DE CAMERA DE CINEMA E TV DO(A) 

SUPERINTENDENCIA DE COMUNICACAO, para Viagem a serviço, no país, em TAIPU 

/ RN, no período de 30 de Outubro de 2019 a 30 de Outubro de 2019, conforme solicitação 

de afastamento nº 6315/2019. 

 

(a) Sebastiao Faustino Pereira Filho – Superintendente 

 

Portaria nº 072/2019-COMUNICA, de 14 de Outubro de 2019. 

 

 O(A) SUPERINTENDENTE DO(A) SUPERINTENDENCIA DE 

COMUNICACAO DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, 

no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

 Autorizar o afastamento no país de RODRIGO MARTINS DA SILVA, Matrícula: 

1609575, OPERADOR DE CAMERA DE CINEMA E TV DO(A) SUPERINTENDENCIA 

DE COMUNICACAO, para Viagem a serviço, no país, em MONTE DAS GAMELEIRAS / 

RN, no período de 25 de Novembro de 2019 a 25 de Novembro de 2019, conforme solicitação 

de afastamento nº 6299/2019. 

 

(a) Sebastiao Faustino Pereira Filho – Superintendente 
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Escola Multicampi de Ciências Médicas – EMCM 

Portaria nº 217/2019-EMCM, de 14 de Outubro de 2019. 

 

 O(A) DIRETOR (SUBSTITUTO) DO(A) ESCOLA MULTICAMPI DE CIÊNCIAS 

MÉDICAS DO RIO GRANDE DO NORTE DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

 Autorizar o afastamento no país de JOAO FIRMINO RODRIGUES NETO, 

Matrícula: 1046091, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) ESCOLA 

MULTICAMPI DE CIÊNCIAS MÉDICAS DO RIO GRANDE DO NORTE, para Viagem a 

serviço, no país, em NATAL / RN, no período de 16 de Outubro de 2019 a 16 de Outubro de 

2019, conforme solicitação de afastamento nº 6335/2019. 

 

(a) Marcelo Dos Santos – Diretor (Substituto) 

 

Portaria nº 218/2019-EMCM, de 14 de Outubro de 2019. 

 

 O(A) DIRETOR (SUBSTITUTO) DO(A) ESCOLA MULTICAMPI DE CIÊNCIAS 

MÉDICAS DO RIO GRANDE DO NORTE DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

 Autorizar o afastamento no país de RENATA ALMEIDA DE PAIVA, Matrícula: 

3140401, ENFERMEIRO-AREA DO(A) ESCOLA MULTICAMPI DE CIÊNCIAS 

MÉDICAS DO RIO GRANDE DO NORTE, para Para participar de eventos, no país, em 

NATAL / RN, no período de 29 de Outubro de 2019 a 01 de Novembro de 2019, conforme 

solicitação de afastamento nº 6343/2019. 

 

(a) Marcelo Dos Santos – Diretor (Substituto) 
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